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LEI N! 1.525, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1.990 . -

"DISPÕE SOBRE AS DIREJRIZES ORÇAMEN_TÃRIAS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 1.991 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" , -

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE (ATIGUÁ, 
ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIBUIÇÕ~s LEGAIS, SANCIONA 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA (AMARA MUNICIPAL DE 
CATIGUÃ , EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 07 DE 
DEZEMBRO DE 1.990, CONFORME AUTÓGRAFO N2 062/90: 
ARTIGQ 12 A ELABORAÇÃO DA PROPQSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCICIO FINANCEIRO DE 1.991 ABRANGERA OS PODERES LEGISLATIVO E 
EXECUTIVO, SEUS FUNDOS E ENTIDAºES DA ADMI~ISTRAÇÃO DIRE_TA E 
INDIRETA, ASSIM COMO A EXECUÇAO ORÇAMENTARIA OBEDECERA AS 

1 

DIRETRIZES AQUI ESTABELECIDAS . -
ARTIGO 22 

- ~ELABORAÇÃO DA PROPOSTA_ ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO 
PARA O EXERCICIO _DE 1.991 OBEDECERA AS SEGUINTES DIRETRIZES 
GERAIS, SEM PREJUIZO DAS NORMAS FINANCEIRAS ESTABELECIDAS PELA 
LEG 1 SLAÇAO FEDERAL , - _ _ 

§ 12 
- 0 MONTANTE DAS DESPESAS NAO DEVERA SER 

SUPERIOR AO DAS RECEITAS . - - -
§ 2~ - As UNIDADES ORÇAMENTARIAS PROJETARAO SUAS 

DESPESAS CORRENTES ATE O LIMITE FIXADO PARA O EXERCICIO EM 
CURSO, A PR_EÇOS DE JULHO DE 1. 990, CONSIDERANDO OS AUMENTOS OU 
AS DIMINUIÇOES DE SERVIÇOS , -

§ 32 
- As ESTIMATIVAS DAS RECEITAS SERÃO FEITAS A 

PREÇO DE JUL~O DE 1.990, CONSIDERAR-SE-ÃO _A TENDENCIA DO 
PRESENTE EXERCICIO E OS EtEITOS DAS MODIFICAÇOES NA LEGISLAÇAO 
TRIBUTARIA, OS QUAIS SERAO OBJETO DE PROJETO DE LEI A SER 
ENCAMINHADO À CÂMARA MUNICIPAL, ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXERCÍ-
CIO,-

§ 42 - -
Os PROJETOS EM FASE DE EXECUÇAO TERAO 

PRIORIDADE SOBRE NOVOS PROJETOS.-
~ 52 

- 0 PAGAMENTO DO SERVIÇO DA DÍVIDA_DE PESSOAL E 
ENCARGOS TERA A PRIORIDADE SO~RE AS AÇOES _DE EXPANSAO , -

§ 62 
- 0 MUNICIPIO APLICARA 25% DE SUA RECEITA 

RESULTANTE DE IMPOSTOS, CONFORME DISPÕE O ARTIGO 212 DA (ONSTI
TU I ÇÂO FEDERAL, PRIORI TAR I AME NTE_ NA MANUTENÇÃO E NO DESENVOLVI -
MENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E PRE-ESCOLAR , -

- § 7 ~ - (QNSTARÁ DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA O PRODUTO 
DAS OPE~AÇOES QE CREDITOS AUTORIZADAS PELO LEGISLATIVO, COM 
DESTINAÇAO ESPECIFICA E VINCULADAS AO PROJETO,-
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ARTIGO 32 
- Ü PODER EXECUTIVO, TENDO EM VISTA A CAPACIDADE 

FINANCEIRA DO MUNICÍPIO E O PLANO PLURIANUAL APROVADO PELA LEI 
1,446/98, PROCEDERÁ À SELEÇÃO DAS PRJORIDADES DENTRE AS RELACIO
NADAS NO ANEXO l INTEGRANTE DESTA LE 1, E AS ORÇARÁ A PREÇO DE 
JULHO DE 1.990 . - -

§ ÜNICO - PODERÃO SER INCLUIDOS PROGRAMAS NAO 
ELENCADOS, DESDE QUE FINANCIADOS COM RECURSOS DE OUTRAS ESFERAS 
DE GOVERNO , - _ _ 
ARTIGO 42 

_- Ü PODER EXECUTIVO PODERA FIRMAR CONVENIOS, COM 
VIGENCIA MAXIMA DE UM ANO, COM OUTR~S ESFERA~ DE GOVERNO, PARA 
DESENVOLVIM~NTO DE PROGBAMAS PRIORI TARIOS_NAS AREAS DE EDUÇAÇAO, 
CULTURA, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL, SEM ONUS PARA O MUNICIPIO ,
ARTIGO 52 

- As DESPESAS COM PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DA 
INDIRETA FICAM LIMITADAS A 65% DA RECEITA CORRENTE (ATENDENDO AO 
DISPOSTO NO ARTI§O 38 DAS QrsPOSIÇÕES CoNSIITUCIONAIS TRANSITÓ
RIAS, E DISPOSIÇOES TRANSITORIAS DA LEI ÜRGANICA MUNICIPAL),-

§ 12 
- ENTENDEM-SE COMO RECEI TAS_CORRENTES, PARA 

EFEITOS DE LIMITES DO PRESENTE ARTIGO, O SOMATORIO DAS RECEI TAS 
CORRENTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DAS RECEITAS CORRENTES 
PRÓPRI~S DA faDMINISTRAÇÃO INDIRETA, PROVENIENTES DE AUTARQUIAS_E 
FUNDAÇOES PUBLICAS, EXCLUIDAS AS RECEITAS ORIUNDAS DE CONVE 
NIOS,-

§ 22 
- Ü LIMITE ESTABELECIDO PARA AS DESPESAS DE 

~ PESSOAL DE QUE TRATA ESTE ARTIGO, ABRANGE OS GASTOS DA ADMINIS
TRAÇAQ DIRETA E DA INDJRETA NAS SEGUINTES DESPESAS: 

SALARIOS; 
- OBRIGAÇOES PATRONAIS; _ 
- PROVENTOS E APOSENTADORIA E PENSOES; 
- REMUNERAÇ~O DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO. 
- REMUNERAÇAO DOS VEREADORES!-

§ 32 
- A CONCESSAO DE QUA LQUER VANTAGEM OU O AUMENTO - .... .... ... -

DE REMUNERAÇAO ALE~ DOS INDICES INFLACIONARIOS, A CRIAÇAO DE 
CARGOS_ OU AL TERAÇAO DE ESTRUTl!RA DE CARRE_I RA_, BEM COMO A 
ADMISSAO DE PESSOAL, A QUALQUER TITULO, PELOS ORGAOS E ENTIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRsTA, AUTARQ~IAS E FUND~çÊos, só PODERÃO SER 
FEITAS S~ HOUVER fREVIA DOTAÇAO ORÇAt'ENTAR IA, SUFICIENTE_PARA 
ATENDER AS PROJEÇOES DE DESPESAS ATE O FINAL DO EXERCICIO, 
OBEDECIDO O LIMITE FIXADO NO 11 CAPUT",-
ART 1 GO 6 2 

- f I CA AU TORIZADO A CONCESSÃO DE AJUDA F I NANCE 1 RA À 
ENTIDADES R~LACIONA~AS _S EM FINS ~UCRATIVOS, _RECONHECIDA~ DE 
UTILIDADE PUBL 1 CA NAS AR EAS DE SAUDE, EDUCAÇAO E ASS I STENC IA 
SOCIAL: 
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01) - APM DA EEPSG "ANTONIO CARLOS" : 
02) - APM DA EEPG "SERAFIM SANCHES": 
03) - APM DA EEPG DA FAZENDA "GREGORIO RODRIGUES": 
04) - FUNDAÇÃO PADRE ALBINO: 
05) - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA "MAHATMA GANDHI" : 
06) - APAE ASSOCIAÇÃO DE RAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
CATANDUVA: 
07) - FUNDAÇÃO ANTONIO PRUDENTE - SAO PAU~O : 
08) - LAR DOS POBRES JOANA D'ARC - TABAPUA : 
09) - CLUB DE RODEIO DE CATIGUÃ: 
10) - PAULISTA ESPORTE CLUBE: 
11) - INTITUTO PSIQUIATRICO DE TUPÃ : 
12) - FUNDAÇÃO PIO XII - BARRETOS: 
13) - HOSPITAL MARIA DO VALLE PEREIRA - TABAPUÃ .-

§ 12 
- Os PRAZOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS SERÃO 

FIXADOS PELO PODER EXECUTIVO, DEPENDENDO DO PLANO DE APLICAÇÃg, 
NAO PODENDO ULTRAPASSAR OS 30 DIAS DO ENCERRAMENTO DO EXERCI-
CIO ,-

§ 22 
: FICA VEDADA A CONCESSÃO DE AJUDA FINANCEIRA Às 

ENTIDADES QUE NAO PRESTAREM CONTA.§ DOS RECURSOS ANTERIORMENTE 
RECEB IDOS, ASSIM CO MO AS QUE NAO TIVERAM AS SUAS CONTAS 
APROVADAS PELO EXECUTIVO MUNICIPAL . -
ARTIGO 72 

- As OPERAÇÕss DE CRÉDJTO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEIJA1 
CONTRATADAS PE_LO MUN 1 CIP I O, SER AO TOTALMENTE L 1QU1 DADAS ATE O 
FINAL DO EXERCICIO , -
ARTIGO 82 

- ESTA LEI ~NTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO .-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 10 DIAS DO MES 
DE DEZEMBRO DE 1.990 ,

PUBLIQUE - SE , 
CUMPRA-SE ,-

J SERON 
DIRETOR SECRETARIA 
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LEI II: DIRETRIZES CRÇMNTÁRI~ 

ANEXO I - LEI N2 1.525/~. -

ru~ E PRICRIJWI:S PARA O EXERCÍCIO II: 1.991.-

NÜ"ERO E tOE 00 PROOWV\ --- -
-01 - AMPLJAÇAO ~O MATERIAL PERM~ 

NENTE D~ (AMARA MUNICIPAL 
02 - AMPLIAÇAO DOS EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL PERMANENTE DO 
GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
03 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

-04 - AMPLIAÇAO DOS EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE DA 

ADMINISTRAÇAQ 
05 - AMPLIAÇAO DOS EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL PERMANENTE DE 
FINANÇAS _ _ 
06 - CO~STRUÇAO E AMPLIAÇAO DO 

PREDIO ESCOLAR 

- -07 - AQUISIÇAO DE VEICULOS PARA 
TRANSPORTE DE ALUNOS 

08 - CQNTINUAÇÃO DAS OBRAS DO E~ 
TADIO MUNICIPAL 

09 - AMPLIAÇAO DAS OBRAS RECREA 
TIVAS E DESPOR TIVAS 

-10 - AMPLIAÇAO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE DO SE 

TOR DE CULTURA 

-11 - CONSTRUÇAO DO PRONTO SocoR-
RO MUNICIPAL 

12 - - -
AMP LlAÇAO DO PRED IO DE AS-
SISTENCIA MEDICA 

13 - AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS, 
MATERIAL PERMANENTE E MATE-

RIAL MEDICO 

Q ~ 1 ~ I l Y Q ~ 

DOTAR A CÂMARA COM MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS E TRABALHO 
DOTAR O G~BINETE E DEPENDÊ~ 
CIAS DE MOVEIS E EQUIPAMEN-
TOS DE TRABA~HO . 
DESAPROPRIAÇAO AMIGAVE~ OU 
JUDICIA~ PARA CONSTRUÇAO DO 
ANEL VIARIO E_OUTROS PRO~E

TOS DE PROJEÇAO NO MUNICI -
PIO 
EQUIPAR O DsPARTAME~TO DE 
ADMINISTRAÇAO COM MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 
EQUIPAR O DEPA~TAMENTO DE 
FINANÇAS COM MOVEIS E EQUI
PAMENTOS DE TRABALHO 

DAR CONDIÇOES DE ENSINO A 
CRIANÇAS EM IDADE ESCOLAR, 
COM MANUTENÇAO DE ENSINO 
VISA DAR TRANSPORTE PARA A 
ZONA URBANA AS CBIANÇAS RE
SIDENTES EM REGIOES SEM ES
COLAS DA}! A 8! SÉRIE 
DAR CONDIÇOES, PARA DISPUTA 
DE CAMPEONATOS AMADORES 
VISA AMPLIAR AS AREAS DE 
LAZER, RECREATIVAS E DESPOR 
TIVAS DO MUNUCIPIO 
EQUIP~R O SETOR CULTURAL 
COM MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
DE TRABALHO, TORNADO-OS MAIS 
EFICIENTES -OFERECER MELHOR ASSISTENCIA - -
MEDICA DE EMERGENCIA A POPU
LAÇAO CARENTE 
V!SA OFE~ECER MELHOR ASSIS
TENCIA MEDICA AO DOENTE 
V!SA OFERECER_MELHOR CQNDI
ÇOES DE ASS I THl.C . ~ MEDICA 
AO DOENTE \u~ ~-_.... _.._ 

"' 
1 



-
1..._ 
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FL , 02,-

A N E X O - LEI N! 1. 525/~.-

ftETAS E PRiffiIDAIIS PARA O EXERCÍCIO IE 1. 991 

NMRO E toE 00 PROffiAKt\ 

14 - AMPLIAÇÃO DOS EQUlPAMENTOS E MATI 
RrAL PERMANENTE DA CRECHE MuNrcr -

PAL 

15 - CONSTRUÇÃO DO PRÉDro DO AsrLIO DE 
VELHOS 

16 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATE -
RIAL PERMANENTE DO ASILIO DE VEL

HOS 
17 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

18 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
PRIOS MUNICIPAIS 

19 - PAVIMENTAÇÃO, GUIAS, SARJETAS 
E PASSE IOS DE VIAS URBANAS 

-
PRO-

20 - CONSTRUÇÃO DE PARÇAS, PARQUES 
E JARDINS 

21 - AMPLIAÇÃO DE REDES ELÉTRICAS 

22 - AMPLIAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE DOS SERVIÇOS 

URBANOS 

23 - AMPLIAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE LIM 
PEZA PUBLICA 

24 - AMPLIAÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICI -
PAIS 

25 - CONSTRUÇÃO DE VELORIOS 
26 - AMPLIAÇAO_DO SISTEMA DE ABASTECI -

MENTO DE AGUA 

OBJETIVOS 
-

ATENDER AS CRIANÇAS NA IDADE ETA-
RIA DE Ü A 6 ANOS DANDO AMPARO E 
PROTEÇAO DE fORMA_A DAR CONDIÇOES 
DE TRABALHO AS MAES CARENTES 
DAR ASSISTENCIA, AMPARO E PROTEÇAO 
A VELHICE DA COUNIDADE 
DAR CONDIÇOES DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS IDOSAS DA COMUN IDADE 

-
DESENVOLVER A ASSISTENCIA SOCIAL 
AS CLASSES MAIS CARENTES E SEM RE 
CURSOS -DAR A ~DMINISTRAÇAO MUNICIPAL, 
CONDIÇOES DE OFERECER A POPULA -- -
ÇAO MELHORES SERVIÇOS PUBLICOS 
MELHORAR AS CO~DIÇOES HABITACIO -
NAIS EM VIAS PUBLICAS -OFERECER A POPULAÇAO, AREAS DE L,6 
ZER E DESCANÇO _ 
LEVAR A TODO PERIMETRO URBANO A 
EXTENSAO DA REDE DE ENERGIA ELE -
TRICA MELHORANDO AS CONDIÇOES DE 
VIDA DA COMUNIDADE -DAR CO~DIÇOES DE MANUTENÇAO E CO.fi 
SERVAÇAO DE RUAS, AVENIDAS~ PRA -
ÇAS, PARQUES, JARDINS E PROPRIOS 
MUNICPAIS 
DOTAR O SERVIÇO ~E LIMPEZA PÚBLI
CA DE MAIS UM VEICULO COLETOR DE 
LIXO E DEMAIS EQUIPAMENTOS COMPLE 
MENTARES 
AMPLIAÇAO DOS CAMPOS SANTO DA 

1 C·IDADE 
CONSTRUÇÃO DE 2 VELÓBIOS 
LEVAR A TODA POPULAÇAO URBAN~ O 
SERVIÇO DE ABASTECIME~TO DE AGUA, 
DANDQ MEL~ORES CONDIÇOES DE VIDA 
E SAUDE PUBL 1 CA ~ ~ 
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27 - AMPLIAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E M~Tf 
RIAL PERMANENTE DO SISTEMA DE 

AGUA 

28 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO 

29 - CONSTRUÇÃQ DE OBRAS DE ARTE 
RESTAURAÇAO DE RODOVIAS 

E 

30 - AM~LIAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS RODO -
VIARIOS 

OBJETIVO S 
-AQUJSIÇAO DE EQUIPAMENTQS E MATE -

RIAL PERMANENTE, NECESSARIOS PARA 
Q SERVIÇO DE OPERAÇAO DO SISTEMA DE 
AGUA -
LEVAR A TODA POPULAÇAO URBANA, O 
SISTEMA DE ESGOTO, DANDO MELHORES - - -
CONDIÇOE§ DE VIDA E SAUDE PUBLIC~ 
CONSTRUÇAO DE PONTES E REST~URAÇAO 
DE ESTRADAS DA MALHA RODOVIARIA DO 
MUN ICIPIO -
APARELHAR OS ~QUIPAMENTQS RODOVIA -
RIQS DO MUNICIPJO, DE MAQUINAS E 
VEICULOS MODERNOS, DE FORMA A ATEN-- -
DER A CONSERVAÇAO DA MALHA VIARIA 
MUNICIPAL 


